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Eleições para 
os Conselhos 
do Funbep

A votação para definir os representantes dos participantes 

ativos, autopatrocinados, optantes pelo BPD e em fase de  

opção e dos participantes assistidos no Conselho Deliberativo e 

no Conselho Fiscal acontecerá de 5 a 12 de março de 2021.  

Nessa edição especial, você acompanha as principais  

questões relativas às eleições e entende como  

e por que participar desse processo tão importante!

Edição Especial • dezembro  2020

https://www.funbep.com.br/faleconosco.asp
https://www.funbep.com.br/
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Seu voto garante 

O s  p a r t i c i p a n t e s  a t i v o s ,  a u t o p a t r o c i n a d o s , 

o p t a n t e s  p e l o  B P D  e  e m  f a s e  d e  o p ç ã o  e  o s 

p a r t i c i p a n t e s  a s s i s t i d o s  p o d e m  c o n t r i b u i r  c o m 

a s  a n á l i s e s  e  d e c i s õ e s  q u e  d i z e m  r e s p e i t o  à 

g e s t ã o  d o  F u n b e p .  I s s o  a c o n t e c e  p o r  m e i o  d e 

s e u s  r e p r e s e n t a n t e s  n o  C o n s e l h o  D e l i b e r a t i v o  e 

n o  C o n s e l h o  F i s c a l  –  d o i s  ó r g ã o s  f u n d a m e n t a i s 

q u e  a v a l i a m  e  a p r o v a m  t e m a s ,  a ç õ e s ,  p r o j e t o s  e 

m e d i d a s  q u e  i m p a c t a m  d i r e t a m e n t e  a  e n t i d a d e . 

E s s a  r e p r e s e n t a t i v i d a d e  f a z  c o m  q u e  a s 

a v a l i a ç õ e s  e  r e s o l u ç õ e s  d o s  C o n s e l h o s  o c o r r a m 

d e  f o r m a  t r a n s p a r e n t e  e  c o m  p l u r a l i d a d e , 

c o n s o l i d a n d o  a  g o v e r n a n ç a  d o  F u n b e p .  A  c a d a 

q u a t r o  a n o s ,  v o c ê  t e m  a  o p o r t u n i d a d e  d e 

e s c o l h e r  s e u s  r e p r e s e n t a n t e s  e  r e f o r ç a r  e s s a  

p a r t i c i p a ç ã o  t ã o  r e l e v a n t e ! 

É  b o m  c o m e ç a r ,  e n t ã o ,  e n t e n d e n d o  

a  a t u a ç ã o  d o s  d o i s  C o n s e l h o s :

e stabele cer o s princípio s  

diretore s da entidade

e ditar ato s normativo s

aprovar o planejamento  

orçamentário e sua s alteraçõe s

aprovar plano s de custeio  

e  sua s alteraçõe s

aprovar o balanço e o relatório 

anual  de atividade s da  

Diretoria Exe cutiva

aprovar a s alteraçõe s  

de Estatuto e Re gulamento s  

do s plano s

Ele é constituído por 

seis membros efetivos e 

respectivos suplentes, sendo:

O
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o 

D
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As resoluções ocorrem 

por maioria de votos, 

sendo que o presidente 

tem também, além do 

voto pessoal, o voto de 

qualidade (ou seja, cabe 

a ele definir eventuais 

casos de empate).

Qual o  
seu papel?

Quantos  
membros  
possui?

Como são  
tomadas as 
decisões?

O Conselho Deliberativo 

é o órgão de deliberação 

e orientação superior do 

Funbep. Entre suas principais 

atribuições, estão:

quatro indicado s pela 

patrocinadora,  inclusive o 

pre sidente do Con s elho

um repre s entante do s 

par ticipante s ativo s, 

autopatrocinado s,  optante s 

pelo BPD e em fa s e  

de opção,  com s eu  

re spe c tivo suplente

um repre s entante do s 

a s sistido s,  com s eu 

re spe c tivo suplente
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examinar e aprovar o s balanço s e 

balancete s da entidade

examinar, aprovar e emitir parecer 

sobre as Demonstraçõe s Contábeis, 

relatório anual e sobre as contas 

e os demais aspectos econômico-

financeiros dos atos do Conselho 

Deliberativo e da Diretoria Executiva

examinar,  a  qualquer época,  o s 

l ivro s e documento s do Funbep;

lavrar em l ivro próprio a s ata s 

de sua s reuniõe s,  inclusive o s 

pare cere s e o s re sultado s do s 

exame s proce dido s

acusar as irregularidade s por ventura 

encontradas e sugerir medidas 

saneadoras ao Conselho Deliberativo 

dos atos da Diretoria Executiva

Ele é constituído por 

seis membros efetivos e 

respectivos suplentes, sendo:

O
 C

on
se

lh
o 

Fi
sc

al

As resoluções 

ocorrem por maioria 

de votos, sendo que 

o presidente tem 

também, além do voto 

pessoal, o voto  

de qualidade  

(ou seja, cabe a ele 

definir eventuais 

casos de empate).

Qual o  
seu papel?

Quantos  
membros  
possui?

Como são  
tomadas as 
decisões?

O Conselho Fiscal é o órgão de 

fiscalização das contas do Funbep, 

zelando sobretudo por sua gestão 

econômico-financeira. Suas 

responsabilidades são:

quatro indicado s pela 

patrocinadora,  inclusive o 

pre sidente do Con s elho

um repre s entante do s 

par ticipante s ativo s, 

autopatrocinado s,  optante s 

pelo BPD e em fa s e de opção, 

com s eu re spe c tivo suplente

um repre s entante do s 

a s sistido s,  com s eu 

re spe c tivo suplente

Para saber mais sobre o papel e as atividades dos 
Conselhos, consulte o Capítulo III do Estatuto do 
Funbep (clique aqui)

Todo s o s con s elheiro s re spondem 

administrativa,  civi l  e  penalmente 

pelo de s cumprimento de sua s 

obrigaçõe s e pela s de cis õe s  

tomada s.  Sua s atividade s e stão 

sujeita s à s re gra s da  

Lei Complementar 109/ 2001  

(que dis cipl ina o re gime de 

previdência complementar fe chada 

no Bra si l ) ,  ao D ecreto 4.942/ 2003 

(que re gulamenta o proce s s o 

administrativo para apuração de 

re spon s abil idade s por infração 

à le gislação da previdência 

complementar fe chada) e à 

Re s olução CGP C nº 13/ 2004  

(com princípio s e re gra s de 

governança),  bem como à s demais 

le gislaçõe s que re gem o sistema.
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https://www.funbep.com.br/diretrizes_estatuto.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp109.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/d4942.htm
http://www.previc.gov.br/regulacao/normas/resolucoes/resolucoes-cgpc/resolucao-cgpc-no-13-de-1o-de-outubro-de-2004.pdf/view
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O processo está sendo coordenado por uma Comissão Eleitoral  

composta por 8 membros: 

A Comissão Eleitoral 

Indicados pelas 
patrocinadoras  
e pelo Funbep

A Comis s ão é re spon s ável,  entre outra s atividade s,  pelo re cebimento, 

impugnação e homologação da s in s criçõe s de candidato s, 

e s clare cimento de dúvida s,  coordenação,  f is cal ização e cumprimento de 

toda s a s etapa s da eleição.  O proce s s o s erá também acompanhado por 

uma empre s a de auditoria ex terna.

As vagas disponíveis 

Os participantes ativos, autopatrocinados, optantes pelo 

BPD e em fase de opção poderão eleger:

um con s elheiro del iberativo e re spe c tivo suplente

 um con s elheiro f is cal  e re spe c tivo suplente

Os participantes assistidos poderão eleger:

um con s elheiro del iberativo e re spe c tivo suplente

 um con s elheiro f is cal  e re spe c tivo suplente

O s candidato s devem formar Chapa s para disputar 

a e s colha de s eus re spe c tivo s público s.  Ou s eja, 

haverá Chapa s e spe cíf ica s para repre s entante s 

do s “par ticipante s a s sistido s ” e do s “par ticipante s 

ativo s,  autopatrocinado s,  optante s pelo BPD e em 

fa s e de opção”,  com candidatura s de membro s 

efetivo s e suplente s para o Con s elho D el iberativo e 

o Con s elho Fis cal .  

O mandato unif icado do s eleito s s erá de quatro 

ano s,  com po s sibi l idade de re condução.

Você pode eleger ou ser eleito! 
C o m o  p a r t i c i p a n t e  o u  a s s i s t i d o ,  a l é m  d e  v o t a r ,  v o c ê  p o d e  t a m b é m  s e  c a n d i d a t a r  

a  u m a  d a s  v a g a s  d i s p o n í v e i s ,  d e s d e  q u e  c u m p r a  o s  p r é - r e q u i s i t o s  n e c e s s á r i o s . 

A  i n s c r i ç ã o  d a s  c a n d i d a t u r a s  d e v e r á  s e r  f e i t a  n o  p e r í o d o  d e  1 1  a  2 2  d e  j a n e i r o  p a r a  

p o s t e r i o r  a n á l i s e  e  h o m o l o g a ç ã o  d a s  C h a p a s  q u e  p o d e r ã o ,  s e  a p r o v a d a s , 

 f a z e r  s u a  d i v u l g a ç ã o  e  p r o p a g a n d a  d e  1 2  d e  f e v e r e i r o  a  1 2  d e  m a r ç o .

Podem concorrer às vagas (de membro efetivo 

ou de suplente) os candidatos que atenderem  

às seguintes exigências:

comprovar e s colaridade de nível  superior

comprovar experiência mínima de trê s  

ano s no exercício de atividade s na s área s  

f inanceira,  administrativa,  contábil ,  jurídica, 

de f is cal ização,  atuarial  ou de auditoria

não ter s ofrido condenação criminal 

tran sitada em julgado

não ter s ofrido penalidade administrativa por 

infração da le gislação da s e guridade s ocial , 

inclusive da previdência complementar ou 

como s er vidor público

ter reputação i l ibada

não manter outro vínculo empre gatício em 

empre s a concorrente da patrocinadora

Os requisitos  
para se candidatar 

a s  c a n d i d a t u r a s4 Edição Especial
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 Indicados pelos 
representantes dos 
participantes ativos, 

autopatrocinados,  
optantes pelo BPD  
e em fase de opção

2 2 
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No ato de inscrição, as Chapas deverão apresentar 

os documentos que comprovem o cumprimento dos 

requisitos por todos os seus candidatos.

São considerados impedimentos à candidatura:

o não cumprimento da s exigência s  

do s re quisito s

ter,  na me sma Chapa,  relativamente ao s demais 

concorrente s à s vaga s no s Con s elho s  

D el iberativo e Fis cal ,  relação conjugal  ou 

de corrente de união e stável ,  de parente s co  

con s anguíne o ou afim até o s e gundo grau, 

inclusive

s er membro da Comis s ão Eleitoral

incorrer em de sre speito à s re gra s do proce s s o 

eleitoral  e s eu re gulamento ou qualquer 

le gislação vigente

Como se inscrever 

Habilitação pela Previc

 O s candidato s eleito s deverão s er habil itado s no s termo s da le gislação vigente.  Na hipóte s e de 

indeferimento da habil itação do candidato eleito e não cabendo mais re curs o contra a de cis ão,  o cargo 

permane cerá vago até que s eja in staurado novo proce s s o eleitoral  para s eu pre enchimento.

Documentos obrigatórios para candidaturas:
n  declaração dos candidatos efetivos 

e suplentes de observância aos  
pré-requisitos exigidos para 
concorrer ao pleito e de 
conhecimento do Regimento, 
assinadas conforme documento de 
identidade usado na inscrição. 

n  currículo contendo dados 
profissionais (enviar documentação 
comprobatória) e acadêmicos de 
cada candidato, efetivo ou suplente, 
nos termos dos Anexos II e III do 
Regimento Eleitoral. 

n  cópia de documento de identidade 
que goze de fé pública. 

n  comprovante de situação cadastral 
do CPF – Cadastro de Pessoas Físicas.

n  cópias dos certificados dos 
principais cursos mencionados  
no currículo. 

n  cópia do diploma de conclusão  
do curso superior (frente e verso). 

n  cópia das certidões negativas de 
antecedentes criminais da Justiça 
Estadual, da Justiça Federal  
e do Departamento de Polícia 
Federal – DPF. 

n  para os candidatos que possuem 
certificações emitidas pelo 
ANBIMA, ANCORD, CFASB, FGV, 
PLANEJAR, APIMEC, IBGC ou ICSS, 
enviar a cópia do comprovante de 
certificação.

Certidão Negativa Cível e Criminal 
da Justiça Federal de 1º e 2º grau da 
sede da EFPC

Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas

Certidão Negativa Cível e Criminal 
da Justiça Estadual da sede da EFPC 
(site do Tribunal de Justiça local)

Certidão Negativa de relacionamento 
com o Sistema Financeiro

Certidão negativa CVM Comissão de 
Valores Mobiliários

Edição Especial
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Consulta ao Cadastro de Expulsões da 
Administração Federal (CEAF)

Consulta à Lista de Inidôneos e  
Inabilitados para Função Pública

Consulta à Lista de Responsáveis  
com Contas Julgadas Irregulares

Consulta ao Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de  
Improbidade Administrativa  
e Inelegibilidade
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O candidato não poderá se inscrever, 

simultaneamente, para concorrer à vaga de membro 

do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal. 

Os Requerimentos de Inscrição (que estarão 

disponíveis no site do Funbep) deverão 

ser assinados pelos candidatos e enviados 

eletronicamente à Comissão Eleitoral, pelo e-mail 

funbepp@itau-unibanco.com.br, ou entregues/

enviados à sede do Funbep na Rua Marechal 

Deodoro, nº 869, 17º andar, Centro, Curitiba/

Paraná, CEP 80060-010.  As inscrições feitas via 

Correios deverão ser na modalidade Sedex e 

transmitidas, concomitantemente, pelo e-mail 

funbepp@itau-unibanco.com.br, indicando no 

assunto “Eleições 2021 – Inscrição”, contendo 

recibo da postagem. O Funbep confirmará 

também de forma eletrônica o recebimento.

No Re querimento de In s crição,  o s candidato s 

devem indicar,  obrigatoriamente,  s e 

concorrem a uma vaga de efetivo ou de 

suplente (no Con s elho D el iberativo ou  

Fis cal)  em sua Chapa.

O Re querimento deve s er encaminhado 

conforme re quisito s e demais  

documento s previsto s para habil itação  

e cer tif icação,  conforme Estatuto da  

entidade e le gislação vigente.

Certidões requeridas pelo órgão 
regulador e fiscalizador:

com você especial  º  funbep  º   dezembro 2020  

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceaf?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:1:::NO:2,3,4,5,6::
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:1:::NO:1::
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.tst.jus.br/certidao
https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/emitirCertidaoCCS
mailto:funbepp%40itau-unibanco.com.br?subject=
https://www.funbep.com.br/eleicoes_2021.htm
http://sistemas.cvm.gov.br/asp/cvmwww/inqueritos/formbuscapas.asp
mailto:funbepp%40itau-unibanco.com.br?subject=
https://www.funbep.com.br/documentos/2020/Regimento_Eleicao_-_FBP_1%C2%AA_Reuniao_da_Comissao_Eleitoral_-_17.12.2020.pdf
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Acompanhe também as 
informações divulgadas no  
site do Funbep.Como será a votação

C a d a  e l e i t o r  p o d e r á  v o t a r  a p e n a s  u m a 

v e z ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d o  n ú m e r o  d e 

b e n e f í c i o s  q u e  r e c e b a  d o  F u n b e p ,  e s c o l h e n d o 

s o m e n t e  u m a  C h a p a  c o m  o s  c a n d i d a t o s  a 

m e m b r o s  e f e t i v o s  e  s u p l e n t e s  n o s  C o n s e l h o s 

D e l i b e r a t i v o  e  F i s c a l . 

A  v o t a ç ã o  p o d e r á  s e r  f e i t a  d e  d u a s  f o r m a s :  p o r  s i s t e m a  e l e t r ô n i c o  

n a  i n t e r n e t  o u  v i a  U R A  ( U n i d a d e  d e  R e s p o s t a  A u d í v e l ) ,  c o m  s e n h a  q u e  

s e r á  e n v i a d a  p o r  e - m a i l  e  S M S  a o s  p a r t i c i p a n t e s  a t i v o s ,  

a u t o p a t r o c i n a d o s ,  o p t a n t e s  p e l o  B P D  e  e m  f a s e  d e  o p ç ã o  e  a o s 

p a r t i c i p a n t e s  a s s i s t i d o s ,  c o n f o r m e  c a d a s t r o  n a  e n t i d a d e .  

E m  b r e v e ,  s e r ã o  d i v u l g a d o s  m a i s  d e t a l h e s  d o  p r o c e s s o . 

A p ó s  a  a p u r a ç ã o  d o s  v o t o s , 

h a v e n d o  e m p a t e ,  o  c r i t é r i o  p a r a 

d e f i n i ç ã o  f i n a l  s e r á  a  s o m a t ó r i a 

d a  i d a d e  d o s  m e m b r o s  t i t u l a r e s  e 

s u p l e n t e s  d a  C h a p a . 

Mantenha sempre 
seus dados cadastrais 
atualizados!

O
 c

ro
no

gr
am

a 
el

ei
to

ra
l

Fique de olho nas etapas das eleições e participe!

Para mais informações
Con sulte o Regimento  

Eleitoral  no site do Funbep

Ligue para:  

409 0 1640 -  

Capitais  e Re giõe s  

Metropolitana s

  080 0 722 8040 -  

D emais local idade s

  080 0 7 70 23 99 -  

Pe s s oa s com deficiência  

audit iva e de fala

  (de 2ª a 6ª feira,  da s 9h à s 18h)

Publicação do Edital de Convocação 17 de dezembro de 2020

Publicação do Regimento Eleitoral 17 de dezembro de 2020

Inscrição dos candidatos 11 a 22 de janeiro de 2021

Análise dos candidatos 12 a 26 de janeiro de 2021

Comunicação de restrições 27 de janeiro de 2021

Saneamento de restrições 28 de janeiro a 3 de fevereiro de 2021

Divulgação dos candidatos inscritos 4 de fevereiro de 2021

Impugnação de candidato 5 a 8 de fevereiro

Análise/deliberação de impugnação de candidato 9 a 11 de fevereiro

Divulgação dos candidatos homologados 12 de fevereiro

Propaganda 12 de fevereiro a 12 de março

Período de votação 5 a 12 de março até as 18h

Apuração 12 de março

Divulgação dos eleitos 15 de março

Habilitação dos dirigentes na Previc (CD&CF) 15 a 31 de março

Posse dos eleitos 1º de abril

Edição Especial

os conselhos

as candidaturas

a eleição

2
4

6

https://www.funbep.com.br/documentos/2020/Regimento_Eleicao_-_FBP_1%C2%AA_Reuniao_da_Comissao_Eleitoral_-_17.12.2020.pdf
https://www.funbep.com.br/
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